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Termo de Aditamento ao Contrato nº. 126/20 

Contrato/ Ad itivo nº 367/2020 
Processo Administrativo nº. 35.2 1 l /2020 - Anexado ao de nº 17.22 1 /2020 - Di spensa Art. 4° da Lei 13.979/20 
Contratante: MUN ICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: UNIMED DE BOTUCATU COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVI ÇOS MÉDICOS E HOSPITALARES EMERGENC IAIS EM 
LEITOS DE UTI E ENFERMAR IA PARA PAC IENTES ACOMETIDOS DE COVID-1 9. 
Ad itamento: Prazo 

Pelo presente instrumento de adi ta111 e;1to contratual devidamente assinado, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, 
pessoa jurídica de direito públi co interno, com sede na Praça Professor Pedro Torres, 100, dev idamente inscrita no 
CN P J/ !Vl F sob 11º. 46.634. 1Ol /0001-15 neste ato em competência de legacia através cio Decreto 11º 1 O.O 1 1 de 16 de setembro 
ele 201 4 .. representado pelo Secretá ri o Municipal de Saúde, ANDRÉ GASPARINI SPADA RO, brasil e iro, res idente e 
domicili ado nesta cidade, portador ela cédula ele identidade RG nº. 11 .447 .1 32-0 e inscrito no CPF sob nº. 173.953.428-01 , 
doravante sim plesmente denominado CONTRATANTE, e el e outro lado, a empresa UNIM ED DE BOTUCATU 
COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, pessoa jurídica ele direito pri vado, dev idamente inscrita no CN PJ/MF sob 
nº. 45.425 .899/0009-80, sediada na cidade de Botucatu/SP, na Rua Emílio Ca ni , 11 º 11 78, Vi la Moreira, neste ato 
representada por seu Diretor Pres idente Dr. Walfrido Jackson Oberg, bras il eiro, portado r da cédu la de identidade de 11 º 
11.1 68 .553/SS P/SP e ci o CPF 11 º 02 1.979.6 18-10, res idente e dom iciliado em Botucatu/SP e também por seu Diretor 
Administrati vo Dr. Danil o Viani Juni or, portador do RG nº 10.135.678-X e cio CPF nº O 11.986.958-62, res idente e 
domicili ado em Botucatu/SP, conforme Estatutos Sociais em vigor, neste ato por seu representante legal abaixo ass inado, 
doravan te denominada simpl esmente CONTRATADA, com base no processo administrati vo e pregão identificado acima, 
têm entre si, como justo e avençado, o presente instrumento, a reger-se pelas cláusul as e condi ções que se seguem, bem 
como pela Le i 8.666/93 , que mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam , a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e rec iprocamente outorgam o adi tamento cio instrumento 
contratua l entre am bas celebrado em 15 de mai o de 2020, nos autos do processo ad mini strativo acima descrito, pelos 
moti vos dev idamente justifi cados e autori zados, prorrogando o prazo contratua l em mais 06 (seis) meses, de 11 de 
novembro de 2020 à 10 de maio 2021. 

CLÁUSULA SEGUND: As partes ratifi cam as demais cláusulas do instrum ento principal, ora aditado. 

E. por estarem assim, justos e contratados, ass inam o presente instrumento parti cul ar, em três vias ele igual teor e fo rma, 
que va i assi nado por duas testemunhas , para os devidos efeitos lega is. 

Botucatu. O g NOV 2020 

TESTEMUNHAS: 

ANDRÉ GAs- /2,,tL~ARO 
~---SE,...,CRETÁR IO 't-.rcitPAL DE SAÚD 

Diretor Pres idente 

UNIMED DE BOTUCATU COOPERATIVA DE 
Contratada 
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